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 Extrato do Acordo de Parceria Internacional para Pes-
quisa, Desenvolvimento e Inovação nº 005/2022.

Processo CEETEPS-PRC-2021/00884.
PARTÍCIPES: Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula 

Souza - Ceeteps e MAIÊUTICA - cooperativa de ensino superior 
(CRL), entidade instituidora da Universitário da Maia - UMAIA e 
Instituto Politécnico de Maia - IPMAIA - Portugal.

OBJETO: promover a parceria entre as instituições em 
áreas de interesse mútuo, por meio das seguintes atividades: 
a) intercâmbio presencial e/ou virtual de estudantes, docentes, 
pesquisadores e equipe técnico-administrativa; b) organização 
conjunta de eventos científicos e culturais; c) realização de 
atividades de pesquisa, extensão e/ou publicações acadêmicas.

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses, a contar da sua assinatura.
PARECER Referencial CJ/CEETEPS nº 013/2021.
DATA DA ASSINATURA: 25/10/2022.

 UNIDADE DO ENSINO SUPERIOR DE 
GRADUAÇÃO

 Instrução Cesu nº 09, de 25 de outubro de 2022
Estabelece os procedimentos e critérios para a elaboração 

do Exame de Conhecimentos Específicos para concursos públi-
cos para os empregos públicos permanentes de Professor de 
Ensino Superior das Faculdades de Tecnologia - Fatecs do Centro 
Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza - Ceeteps.

O Coordenador da Unidade do Ensino Superior de Gradu-
ação - Cesu, com fundamento no Decreto Estadual nº 60.449, 
de 15-05-2014, que regulamenta os procedimentos relativos à 
realização de concursos públicos, no âmbito da Administração 
direta e autárquica do Estado, bem como do art. 26 da Delibe-
ração Ceeteps n° 09, de 09-01-2015, que dispõe sobre norma 
para a realização de Concurso Público para o preenchimento de 
emprego público permanente de Professor do Ensino Superior 
das Fatecs do Ceeteps, expede a seguinte Instrução.

Artigo 1º - O Exame de Conhecimentos Específicos dos 
concursos públicos para Professores de Ensino Superior das 
Fatecs do Ceeteps tem como objetivo verificar se o candidato 
domina os diferentes conteúdos da(s) disciplina(s) necessários 
ao desempenho do cargo.

Artigo 2º - O conteúdo programático do Exame de Conhe-
cimentos Específicos deverá contemplar, além dos assuntos 
referido no art. 1º desta Instrução, as seguintes disposições:

I - Interpretação de texto;
II - Noções de Administração Pública;
III - Noções básicas de informática;
IV - Lei Federal n° 12.527, de 18-11-2011 (Lei de Acesso à 

Informação), bem como decreto regulamentador no âmbito do 
Estado de São Paulo, Decreto n° 58.052, de 16-05-2012.

Parágrafo único: Os conhecimentos básicos a serem ava-
liados, nos termos deste artigo, deverão observar um nível de 
complexidade adequado ao emprego público a que se refere o 
concurso, nos termos dos arts. 28 e 29 do Decreto Estadual n° 
60.449, de 15-05-2014.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 UNIDADE DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

 Portaria do Coordenador do Ensino Médio e Técnico – 
2462, de 25-10-2022

O Coordenador do Ensino Médio e Técnico, com fun-
damento nos termos da Lei Federal 9394, de 20-12-1996 (e 
suas respectivas atualizações, com destaque para a Lei 13415, 
de 16-2-2017), na Resolução CNE/CEB 2, de 15-12-2020, na 
Resolução CNE/CP 1, de 5-1-2021, na Resolução CNE/CEB 3, 
de 21-11-2018, na Resolução SE 78, de 7-11-2008, no Decreto 
Federal 5154, de 23-7-2004, alterado pelo Decreto 8.268, de 
18-6-2014, no Parecer 11, de 12-6-2008, na Deliberação CEE 
207/2022 e na Indicação CEE 215/2022 e, à vista do Parecer da 
Supervisão Educacional, resolve que:

Artigo 1º - Fica aprovado, nos termos do Art. 36. da Lei 
9394/96 (redação dada pela Lei 13415/17), bem como da seção 
IV da referida Lei, e do item 1.15 da Indicação CEE 215/2022, 
o Plano de Curso do eixo tecnológico de Produção Cultural e 
Design, do Ensino Médio com Habilitação Profissional de Téc-
nico e Design Gráfico, incluindo as Qualificações Profissionais 
Técnicas de Nível Médio de Auxiliar de Processos Criativos e de 
Desenhista de Projetos Visuais, no período noturno.

Artigo 2º - O curso referido no artigo anterior está autori-
zado a ser implantado na Rede de Escolas do Centro Estadual 
de Educação Tecnológica Paula Souza, a partir de 25-10-2022.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria do Coordenador do Ensino Médio e Técnico – 2463, 
de 25-10-2022

O Coordenador do Ensino Médio e Técnico, com funda-
mento nos termos da Lei Federal 9394, de 20-12-1996 (e suas 
respectivas atualizações), na Resolução CNE/CP 1, de 5-1-2021, 
na Resolução SE 78, de 7-11-2008, no Decreto Federal 5154, de 
23-7-2004, alterado pelo Decreto 8.268, de 18-6-2014, na Deli-
beração CEE 207/2022 e na Indicação CEE 215/2022 e, à vista do 
Parecer da Supervisão Educacional, resolve que:

Artigo 1º - Ficam aprovados, nos termos da seção IV-A 
da Lei 9394/96, do Art. 15 da Deliberação CEE 207/2022 e do 
item 1.6.1 da Indicação CEE 215/2022, os Planos de Cursos das 
seguintes Especializações Profissionais Técnicas de Nível Médio, 
no Eixo Tecnológico da Ambiente e Saúde:

a) Centro Cirúrgico e Instrumentação Cirúrgica;
b) Enfermagem do Trabalho;
c) Urgência e Emergência – APH (Atendimento Pré-Hos-

pitalar).
Artigo 2º - Os cursos referidos no artigo anterior estão 

autorizados a serem implantados na Rede de Escolas do Centro 
Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, a partir de 
25-10-2022.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 UNIDADE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E 
FINANCEIRA

 TERMO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL
De acordo com a Portaria  CEETEPS – GDS nº 3276/2022, 

publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 
14/06/2022, que delegada a atribuição de designar gestores e 
fiscais de contratos, firmados no âmbito de atuação da Unidade 
de Gestão Administrativa e Financeira – Ugaf nos termos do 
Decreto 58.385/2012,  ao seu respectivo Coordenador Técnico 
e em cumprimento às exigências dispostas nas Leis 8.666/93 e 
10.520/2022, fica designado o agente público TARSIA KIRZE DE 
CASTRO VASCONCELOS CASIMIRO, Diretora da ETEC PARQUE 
DA JUVENTUDE para ser o  gestor do contrato administrativo a 
ser celebrado, proveniente da Dispensa de licitação – Processo 
2022/36261, que tem por objeto a SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
EM CABINE PRIMÁRIA,  bem como,  para ser fiscal o agente 
público Wellington Melo de Lima, Coordenador de Projetos de 
Infraestrutura elétrica da , cujas atribuições, responsabilidade e 
vedações, sem prejuízo de outras determinadas por lei e pelos 
respectivos contratos, encontram-se dispostas no Anexo I da 
Portaria CEETEPS – GDS nº 3277/2022 emitida pela Autoridade 
Competente, publicada no DOE em 15/06/2022, cujas cópias 
integram os respectivos autos.

Além disso, ainda ficam cientes de que respondem pelos 
seus atos perante as esferas criminal, administrativa e cível, 
inclusive, perante o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujas solicitações deverão ser tempestivamente atendidas.

Publique-se.
Magda de Oliveira Vieira
Coordenador Técnico
Unidade de Gestão Administrativa e Financeira

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O ESTADO DE 
SÃO PAULO, POR MEIO DO CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA E A E DO BRASIL TECNOLO-
GIA LTDA - EMBARCADERO, TENDO POR OBJETO A DOAÇÃO 
DE LICENÇAS CONCORRENTES DE RAD STUDIO ENTERPRISE 
ACADEMIC.

Pelo presente instrumento, de um lado a E DO BRASIL 
TECNOLOGIA LTDA - EMBARCADERO, neste ato representado(a) 
pelo(a) Senhor(a) DORMEVILLY NÓBREGA TERTIUS, portador 
do RG nº M-4793101 e CPF nº 746.623.336-87, doravante 
denominado[a] DOADOR(A), e de outro lado o ESTADO DE 
SÃO PAULO, por meio do(a) CENTRO ESTADUAL DE EDUCA-
ÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA, doravante denominado(a) 
DONATÁRIO(A), neste ato representado(a) pelo Senhor(a) 
LAURA M. J. LAGANÁ, RG nº 7.715.675 SSP/SP e CPF nº 
005.923.818-62, em face do procedimento de manifestação de 
interesse indicado em epígrafe, celebram o presente TERMO DE 
CONTRATO, nos termos do artigo 538 do Código Civil e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie, para formalizar o 
recebimento de doação na forma e condições constantes das 
cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
Constitui objeto do presente instrumento a doação dos 

direitos de uso de 500 licenças concorrentes de RAD Studio 
Enterprise Academic bem como treinamento on-line e/ou pre-
sencial dos docentes que venham a utilizar os softwares e a 
instalação, manutenção e atualizações dos softwares instalados 
(remotamente), enquanto durar o programa.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os direitos de uso e serviços 
serão doados sem encargos ou condições de qualquer natureza.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O objeto da doação não possui 
valor estimado, conforme proposta de doação constante dos 
autos do Processo CEETEPS-PRC- n° 2022/32285.

CLÁUSULA SEGUNDA – RECONHECIMENTO DA TITULA-
RIDADE

O(a) DOADOR(A) declara, sob as penas da lei, ser titular dos 
direitos mencionados na Cláusula Primeira deste instrumento 
e deter condições e poderes para promover a doação de que 
cuida este contrato, na conformidade do artigo 538 e seguintes 
do Código Civil, inexistindo qualquer fato que impeça a concre-
tização do presente ajuste.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOAÇÃO E TRANSFERÊNCIA
O DONATÁRIO, em face da autorização exarada pela Direto-

ra Superintendente do Centro Estadual de Educação Tecnológica 
Paula Souza a fl. 73 dos autos do Processo CEETEPS-PRC- n° 
2022/32285, aceita os direitos referidos na Cláusula Primeira.

PARÁGRAFO ÚNICO – O(A) DOADOR(A) se compromete 
a arcar com todas as despesas necessárias e decorrentes da 
doação, inclusive encargos tributários eventualmente incidentes.

CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA
O presente contrato passa a vigorar a partir da data de sua 

assinatura, com vigência de 24 (vinte e quatro) meses.
CLÁUSULA QUINTA – CONFORMIDADE COM O MARCO 

LEGAL ANTICORRUPÇÃO
O(A) DOADOR(A) e o DONATÁRIO não poderão oferecer, 

dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco 
aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por 
conta própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamen-
to, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios 
de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao 
objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos 
seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em atendimento à Lei Federal 
nº 12.846/2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014, o(a) 
DOADOR(A) se compromete a conduzir os seus negócios de 
forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos lesivos 
à Administração Pública, nacional ou estrangeira, abstendo-se 
de práticas como as seguintes:

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, 
vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele 
relacionada;

II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de 
qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos 
em Lei;

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa 
física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses 
ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;

IV – no tocante a licitações e contratos:
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qual-

quer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento 
licitatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer 
ato de procedimento licitatório público;

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude 
ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica 

para participar de licitação pública ou celebrar contrato admi-
nistrativo;

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudu-
lento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados 
com a administração pública, sem autorização em lei, no ato 
convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumen-
tos contratuais; ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro 
dos contratos celebrados com a administração pública; e

V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de 
órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua atua-
ção, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos 
de fiscalização do sistema financeiro nacional.

PARÁGRAFO SEGUNDO- O descumprimento das obrigações 
previstas no Parágrafo Primeiro desta Cláusula poderá levar 
à rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da aplicação 
das sanções penais e administrativas cabíveis e, também, da 
instauração do processo administrativo de responsabilização de 
que tratam a Lei Federal nº 12.846/2013 e o Decreto Estadual 
nº 60.106/2014.

CLÁUSULA SEXTA – DISPOSIÇÕES FINAIS
I - Consideram-se partes integrantes do presente contrato, 

como se nele estivessem transcritos:
a) o Edital de procedimento de manifestação de interesse 

indicado no preâmbulo deste instrumento, com todos os seus 
anexos;

b) a proposta de doação apresentada pelo(a) DOADOR(A);
II -Será competente para dirimir divergências decorrentes 

do presente contrato, que não puderem ser resolvidas admi-
nistrativamente, o foro da Capital do Estado de São Paulo, com 
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi 
lavrado o presente instrumento em 01 (uma) via, que, lido e 
achado conforme pelas partes, vai por elas assinado para que 
produza todos os efeitos de Direito, sendo assinado também 
pelas testemunhas abaixo identificadas.

São Paulo, 24 de outubro de 2022
 Extrato do Acordo de Parceria Internacional para Pes-

quisa, Desenvolvimento e Inovação nº 012/2022.
Processo CEETEPS-PRC-2022/20636.
PARTÍCIPES: Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula 

Souza - Ceeteps e Instituto Politécnico de Santarém - Portugal.
OBJETO: promover a parceria entre as instituições em 

áreas de interesse mútuo, por meio das seguintes atividades: 
a) intercâmbio presencial e/ou virtual de estudantes, docentes, 
pesquisadores e equipe técnico-administrativa; b) organização 
conjunta de eventos científicos e culturais; c) realização de 
atividades de pesquisa, extensão e/ou publicações acadêmicas.

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses, a contar da sua assinatura.
PARECER Referencial CJ/CEETEPS nº 13/2021.
DATA DA ASSINATURA: 25/10/2022.

Av. Castro Alves, 62 - Somenzari - Telefone: (14) 3454-7540 
/ (14) 3454-7541

Matão - Fatec Matão
Avenida Habib Gabriel, 1360 - Bairro Residencial Olívio 

Benassi - Telefone: (16) 3384-5847
Mauá - Fatec Mauá
Av. Antonia Rosa Fioravante, 804 - Vila Fausto Morelli - Tele-

fone: (11) 4543-3221 / (11) 4543-3238 / (11) 4519-5899
Mococa - Fatec Mococa
Av. Dr. Américo Pereira Lima, s/n - Jd. Lavínia - CEP 13736-

260
Telefone: (19) 3656-5559
Mogi das Cruzes - Fatec Mogi das Cruzes
R. Carlos Barattino, 908 - Vila Nova Mogilar - Telefone: (11) 

4699-2799
Mogi Mirim - Fatec Mogi Mirim - Arthur de Azevedo
Rua Ariovaldo Silveira Franco, 567 - Jd. 31 de Março - Tele-

fone: (19) 3806-2181 / (19) 3806-3139
Osasco - Fatec Osasco - Pref. Hirant Sanazar
R. Pedro Rissato, 30 - Vila dos Remédios - Telefone: (11) 

3603-9910
Ourinhos - Fatec Ourinhos
Av. Vitalina Marcusso, 1400 - Campus Universitário - Tele-

fone: (14) 3512-2024
Pindamonhangaba - Fatec Pindamonhangaba
Rodovia Vereador Abel Fabricio Dias (SP 62), 4010 – Água 

Preta - Telefone: (12) 3648-8756
Piracicaba - Fatec Piracicaba - Dep. Roque Trevisan
Rua Diácono Jair de Olveira, 651 - Santa Rosa - Telefone: 

(19) 3413-1702
Pompéia - Fatec Pompéia - Shunji Nishimura Av. Shunji 

Nishimura 605 - Distrito Industrial - Telefone: (14) 3452-1294
Praia Grande - Fatec Praia Grande
Pça. 19 de Janeiro, 144 - Boqueirão - Telefone: (13) 3591-

1303 / (13) 3591-6968
Presidente Prudente - Fatec Presidente Prudente
R. Teresina, 75 - Vila Paulo Roberto - Telefone: (18) 3916-

7887
Registro - Fatec Registro
Avenida Clara Gianotti de Souza 257 - Centro (013) 3822-

5977 (013) 3822-6014
Ribeirão Preto - Fatec Ribeirão Preto
Av. Pio XII, 1255 - Vila Virginia - Telefone: (16) 3919-2320
Santana de Parnaíba - Fatec Santana de Parnaíba
Av. Tenente Marques, s/n - Fazendinha - Telefone: (11) 

4156-1006
Santo André - Fatec Santo André
R. Prefeito Justino Paixão, 150 - Centro - Telefone: (11) 

4437-2215
Santos - Fatec Baixada Santista - Rubens Lara
Avenida Senador Feijó, 350 - Vila Mathias - Telefone: (13) 

3227-6003
São Bernardo do Campo - Fatec São Bernardo do Campo - 

Adib Moisés Dib
Av. Pereira Barreto, 400 - Vila Baeta Neves - Telefone: (11) 

4121-9008 / (11) 4121-8905
São Caetano do Sul - Fatec São Caetano do Sul – Antonio 

Russo
R. Bell Aliance, 225 - Jd. São Caetano - Telefone: (11) 4232-

9552 / (11) 4238-2066
São Carlos - Fatec São Carlos
Avenida Araraquara, 451 - Vila Brasília - Telefone: (16) 

3307-7545
São José do Rio Preto - Fatec São José do Rio Preto
R. Fernandópolis, 2510 - Eldorado - Telefone: (17) 3219-

1433
São José dos Campos - Fatec São José dos Campos - Prof. 

Jessen Vidal
Avenida Cesare Mansueto Giulio Lattes, 1350 - Eugênio de 

Melo - Telefone: (12) 3905-4979 / (12) 3905-2423
São Paulo - Fatec Ipiranga - Pastor Enéas Tognini
R. Frei João, 59 - Ipiranga - Telefone: (11) 5061-0298 / (11) 

5061-5462
São Paulo - Fatec Itaquera - Prof. Miguel Reale
Av. Eng. Ardevan Machado, s/n - em frente ao Metrô 

Corinthians-Itaquera - Vila Carmosina - Itaquera - Telefone: (11) 
2056-4245

São Paulo - Fatec São Paulo
Av. Tiradentes, 615 - Bom Retiro - Telefone: (11) 3322-2200 

/ (11) 3322-2213
São Paulo - Fatec Sebrae
Alameda Nothman, 598 - Campos Elíseos - Telefone: (11) 

3331-1199
São Paulo - Fatec Tatuapé - Victor Civita
R. Antonio de Barros, 800 - Tatuapé - Telefone: 11-2093-

9053
São Paulo - Fatec Zona Leste
Av. Águia de Haia, 2983 - Cidade A. E. Carvalho - Telefone: 

(11) 2049-2600 R:201/202/205/206
São Paulo - Fatec Zona Sul - Dom Paulo Evaristo Arns
R. Frederico Grotte, 322 - Jd. São Luis - Telefone: (11)5851-

8949
São Roque - Fatec São Roque
Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 132 - Centro - Telefone: 

(11) 4712-3229
São Sebastião - Fatec São Sebastião
R. Ítalo do Nascimento, 366 - Porto Grande - Telefone: (12) 

3892-3015
Sertãozinho - Fatec Sertãozinho - Dep. Waldyr Alceu Trigo
R. Jordão Borghetti, 480 - São João - Telefone: (16) 3942-

5806
Sorocaba - Fatec Sorocaba - José Crespo Gonzales
Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, 2015 - Alto da Boa Vista 

- Telefone: (15) 3228-2366 / (15) 3238-5266
Sumaré - Fatec Sumaré
R. Ipiranga, 73 - Centro - Telefone: (19) 3903-2742
Taquaritinga - Fatec Taquaritinga
Av. Dr. Flávio Henrique Lemos, 585 - Portal Itamaracá - Tele-

fone: (16) 3252-5250 / (16) 3252-5193 / (16) 3252-5152
Tatuí - Fatec Tatuí - Prof. Wilson Roberto Ribeiro de Camargo
Rod. Mário Batista Mori, 971 - Jardim Aeroporto - Telefone: 

(15) 3205-7780
Taubaté - Fatec Taubaté
Av. Tomé Portes Del Rei, 525 - Vila São José - Telefone: (12) 

3602-2708 / (12) 3602-2709

 ASSESSORIA DE DESENVOLVIMENTO E 
PLANEJAMENTO

 Extrato de Termo de Doação
PROCESSO nº CEETEPS-PRC-2022/32285.
Partícipes: Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula 

Souza e a E do Brasil Tecnologia Ltda - Embarcadero.
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
Constitui objeto do presente instrumento a doação dos 

direitos de uso de 500 licenças concorrentes de RAD Studio 
Enterprise Academic bem como treinamento on-line e/ou pre-
sencial dos docentes que venham a utilizar os softwares e a 
instalação, manutenção e atualizações dos softwares instalados 
(remotamente), enquanto durar o programa.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os direitos de uso e serviços 
serão doados sem encargos ou condições de qualquer natureza.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O objeto da doação não possui 
valor estimado, conforme proposta de doação constante dos 
autos do Processo CEETEPS-PRC-2022/32285.

CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA
O presente contrato passa a vigorar a partir da data de sua 

assinatura, com vigência de 24 (vinte e quatro) meses.
Data de assinatura: 24/10/2022

Telefone:
Assinatura testemunha
SITUAÇÃO 3 - DECLARAÇÃO REFERENTE A MENORES DE 

IDADE QUE NÃO EXERCEM ATIVIDADE REMUNERADA
Eu, _________________________________________

________, portador(a) do documento de identidade RG nº 
__________________ e CPF nº ________________, res-
ponsável pelo grupo familiar, DECLARO, para fins de concessão 
de isenção do valor da taxa de inscrição, conforme Portaria 
CEETEPS-GDS _____/2022 que os menores de idade, relaciona-
dos a seguir, não exercem atividade remunerada:

Nome completo. Data de nascimento
_________________. _____/_____/________
_____________________. _____/_____/________
_________________. _____/_____/________
______________________. _____/_____/________
___________________. _____/_____/________
Por ser expressão da verdade, assino a presente declaração, 

para que se produzam seus efeitos legais.
_________________, ______ de _________ de 2022.
__________________________________________.
Assinatura do declarante
(responsável pelo grupo familiar)
ANEXO III - RELAÇÃO DE FACULDADES DE TECNOLOGIA 

(FATECS) E ENDEREÇOS
Adamantina - Fatec Adamantina
Rua Paraná, 400 (Antigo CEFAM) - Jardim Brasil - Telefone: 

(18) 3522-4181
Americana - Fatec Americana
R. Emílio de Menezes, s/n - Gleba B - Vila Amorim - Telefone: 

(19) 3406-5776 / (19) 3406-3297
Araçatuba - Fatec Araçatuba - Prof. Fernando Amaral de 

Almeida Prado
Av. Prestes Maia, 1764 - Jd. Ipanema - Telefone: (18) 3625-

9917 / (18) 3625-9914
Araraquara - Fatec Araraquara
Rua Precide Scarpino Martim, 126 - Jd. Santa Clara - Tele-

fone: (16) 3339-7841
Araras - Fatec Araras
Rua Jarbas Leme de Godoy, 875 - Jd. José Ometto II - 

Telefone:
Assis - Fatec Assis
Av. Dom Antônio, 2100 - Jardim Paraná - Assis – SP – Tele-

fone (18) 3324-1607
Barretos - Fatec Barretos
Av João Baroni, número 646 - Bairro Dr. Paulo Prata 

(Pavilhão Fernando e Sorocaba) - Telefone (17) 3323-1099/(17) 
3322-2341

Barueri - Fatec Barueri - Padre Danilo José de Oliveira Ohl
Av. Carlos Capriotti, 123 - Novo Centro Comercial – CEP 

06401-136 - Telefone: (11) 4198-3121
Bauru - Fatec Bauru
R. Manoel Bento Cruz, 3-30 - Centro - Telefone: (14) 3223-

2083
Bebedouro - Fatec Bebedouro - Jorge Caram Sabbag
Rua Dr. Oscar Werneck, 1286 - Centro - Telefone: (17) 3343- 

5395 / (17) 3343-5397
Botucatu - Fatec Botucatu
Av. José Ítalo Bacchi, s/n - Jd. Aeroporto - Telefone: (14) 

3814-3004 / (14) 3813-1896
Bragança Paulista - Fatec Bragança Paulista – Jornalista 

Omair Fagundes de Oliveira
Rua das Indústrias, 130 - Uberaba - Distrito Industrial IV - 

Telefone: (11)4031-0628
Campinas - Fatec Campinas
Av. Cônego Antônio Roccatto, 593 - Jd. Santa Mônica - Tele-

fone: (19) 32166474
Capão Bonito - Fatec Capão Bonito
R. Amantino de Oliveira Ramos, 60 - Terras de Embiruçu - 

Telefone: (15) 3542-2654
Carapicuíba - Fatec Carapicuíba
Av. Francisco Pignatari, 650 - Vila Gustavo Correia - Telefo-

ne: (11) 4184-8404 / (11) 4184-8408 ramais 719, 720
Catanduva - Fatec Catanduva
R. Maranhão, 898 - Centro - Telefone: (17) 3523-6715
Cotia - Fatec Cotia
Rua Nelson Raineri,700 - Bairro do Lageado - Telefone: 

(11) 4616-3284
Cruzeiro - Fatec Cruzeiro - Prof. Waldomiro May
Av. Rotary, 383 - Vila Paulista - Telefone: (12) 3143-6571
Diadema - Fatec Diadema - Luigi Papaiz
Av. Luiz Merenda, 443 - Jardim Campanário - Diadema - 

Telefone: (11) 4092-2471 / (11) 4092-2328
Ferraz de Vasconcelos - Fatec Ferraz de Vasconcelos
Rua Carlos de Carvalho, 200 - Jardim São João - Telefone:
Franca - Fatec Franca - Dr. Thomaz Novelino
R. Irênio Grecco, 4580 - Vila Imperador - Telefone: (16) 

3702-3204
Franco da Rocha - Fatec Franco da Rocha
Estrada do Governo, Km 42 - Pouso Alegre - Telefone:
Garça - Fatec Garça - Dep. Julio Julinho Marcondes de 

Moura
Av. Presidente Vargas, 2331 - José Ribeiro - Telefone: (14) 

3471-4723 / (14) 3471-4700
Guaratinguetá - Fatec Guaratinguetá - Prof. João Mod
Av. Prof. João Rodrigues Alckmin, 1501 - Jd. Esperança - 

Telefone: (12) 3126-2643 / (12) 3126-6905
Guarulhos - Fatec Guarulhos
Rua Cristóbal Cláudio Elilo, 88 - Parque Cecap - Telefone: 

(11) 2229-0392 / (11) 2229-0393
Indaiatuba - Fatec Indaiatuba - Dr. Archimedes Lammoglia
R. D. Pedro I, 65 - Cidade Nova I - Telefone: (19) 3885-1922 

/ (19) 3885-1923
Itapetininga - Fatec Itapetininga - Prof. Antonio Belizandro 

Barbosa Rezende
R. Dr. João Vieira de Camargo, 104 - Vila Barth - Telefone: 

(15) 3272-7916 / Fax: (15) 3272-1165
Itapira - Fatec Itapira - Ogari de Castro Pacheco
Rua Tereza Lera Paoletti, 570 - Jardim Bela Vista - Telefone: 

(19) 3843-1996
Itaquaquecetuba - Fatec Itaquaquecetuba
Av. Itaquaquecetuba, 711 - Vila Monte Belo - Telefone: (11) 

4647-5226 / (11) 4753-3221
Itatiba - Fatec Itatiba
Rua Daniel Peçanha de Moraes, 200 - Jardim Salessi - Tele-

fone: (11) 4524-3221
Itu - Fatec Itu - Dom Amaury Castanho
Av. Tiradentes, 1211 - Parque das Indústrias - Telefone: (11) 

4013-1872
Jaboticabal - Fatec Jaboticabal - Nilo de Stéfani
Av. Eduardo Zambianchi, 31 - Vila Industrial - Telefone: (16) 

3202-7327 / (16) 3202-6519
Jacareí - Fatec Jacareí
Av. Faria Lima, 155 - Jardim Santa Maria - Telefone: (12) 

3953-7926
Jales - Fatec Jales - Prof. José Camargo
R. Vicente Leporace, 2630 - Jd. Trianon - Telefone: (17) 3621-

6911 / (17) 3632-2239
Jaú - Fatec Jahu
R. Frei Galvão, s/n - Jd. Pedro Ometto - Telefone: (14) 

3622-8280
Jundiaí - Fatec Jundiaí - Deputado Ary Fossen
Av. União dos Ferroviários, 1760 - Centro - Telefone: (11) 

4522-7549 / (11) 4523-0092
Lins - Fatec Lins - Prof. Antonio Seabra
Estrada Mario Covas Jr., Km 1 (Estrada Vicinal Lins - Gua-

ímbe) - Zona Rural - Telefone: (14) 3523-7745 / (14) 3532-5182
Marília - Fatec Marília - Estudante Rafael Almeida Cama-

rinha


